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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO

C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO
À RUA: GENERAL TELES, 1.021 – CENTRO, NO DIA 29.09.2020 ÀS
15:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO
CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
DENTISTA
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :

13º lugar ADRIELLE LINDOLPHO
CREMONESI

                                                    
     
Botucatu, 22 de setembro de 2020.
 
       
                                                                                                         
 Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                         Chefe da
Seção de Administração de Pessoal
                                                                                                                 
  Designado
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência
da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

ERRATA

E R R A T A - No Semanário Oficial nº 1582 de 03 de julho de 2020, página
10, PORTARIA Nº 41.185 de 23 de junho de 2020. CONSIDERANDO o
solicitado através do Processo 30636/2020; ONDE SE LÊ: ”CONSIDERANDO,
o falecimento ocorrido em 19/05/2020”. LEIA-SE: ”CONSIDERANDO, o
falecimento ocorrido em 18/05/2020”.
                                   
 

PORTARIAS

PORTARIA Nº 41.524 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora

PATRICIA CRALCEV AZEVEDO LANZONI, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença
Maternidade, no período de 02/01/2021 a 02/03/2021.
 
 
PORTARIA Nº 41.525 de 16 de setembro de 2020 - EXONERAR, a pedido, a
partir desta data, a servidora CLAUDIA PEDRINA RUBIO VIDOTTO, do cargo
efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado no Departamento Operacional
da Guarda Civil Municipal.
 
 
PORTARIA Nº 41.526 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
ADRIANA CRISTINA CICERO DA SILVA, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a
07/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.527 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
ADRIANA DO CEU NUNES SILOTO, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 14/09/2020 a
28/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.528 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
ALBERTO LUIZ ALVES PACHECO, lotado na Seção de Unidade Básica de
Saúde, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 02/09/2020 a
01/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.529 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
ALCIONE APARECIDO MAITAN BAPTISTA, lotado no Setor de Capinação e
Varredura, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 03/09/2020 a
02/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.530 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
ALESSANDRA MASCHETTI SILVA, lotado no Centro de Referência da
Assistência Social – CRAS, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de
01/09/2020 a 30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.531 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
ANA LUCIA DA SILVA, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a 22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.532 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
ANGELA APARECIDA DE SOUZA, lotado na Divisão de Apoio Técnico
Administrativo, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
08/09/2020 a 22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.533 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
ARNALDO RIBEIRO DE AGUIAR, lotado no Setor de Fabricação de Artefatos
de Cimento, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 01/09/2020 a
30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.534 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
BERNADETE DE LOURDES ROCHA, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 01/09/2020 a
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30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.535 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
CARMINHA DE OLIVEIRA ARRUDA, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a
22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.536 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
CATIA CATARINA MASSALLI, lotado no Centro de Referência Assistência
Social – CRAS, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 14/09/2020
a 28/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.537 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
CLAUDIA GONÇALVES PEREIRA SACRAMENTO, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de
01/09/2020 a 30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.538 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
DALVA APARECIDA AGAPITO, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a 07/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.539 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
DANIELLE ALINE SPADIM DE SOUZA, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a
22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.540 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
EDSON APARECIDO DE OLIVEIRA, lotado no Setor de Implantação e
Conservação de Jardins, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de
08/09/2020 a 07/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.541 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
ELISABETE MOREIRA FRANCO, lotado na Coordenadoria de Alimentação
Escolar, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a
22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.542 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
ELIZABETH ANTUNES DA SILVA, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a
22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.543 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
FELIPE VILLAS BOAS VAGEM, lotado no Núcleo de Administração de Material
e Patrimônio, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a
07/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.544 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
FERNANDA ZUCCARI SAUER, lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde,
30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a 07/10/2020.
 
 

PORTARIA Nº 41.545 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
FRANCENILDE CRISTINA DOS SANTOS, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
08/09/2020 a 22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.546 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
GILBERTO ALVES, lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde, 30 trinta)
dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a 07/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.547 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
HELIEBER CRUZ, lotado no Setor de Galerias de Águas Pluviais, 75 (setenta
e cinco) dias de Licença Prêmio no período de 01/09/2020 a 14/11/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.548 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
ISAURA ALVES CRUZ, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a 22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.549 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
JANAINA MARCELA ROMAGNOLI MARCELLO LUCIO, lotado na Seção de
Unidade Básica de Saúde, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de
08/09/2020 a 07/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.550 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
JEFERSON OLIVA GOMES, lotado no Centro de Referência Especializado de
Assistência Social – CREAS, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de
01/09/2020 a 30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.551 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
JODEMAR CATHARINI, lotado na Seção de Unidade Básica de Saúde, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a 22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.552 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
JOSE CARLOS GRAZZIANI ALVES, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a
22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.553 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
JOSE CIPRIANO FERRAZ, lotado na Divisão de Obras, 30 trinta) dias de
Licença Prêmio no período de 01/09/2020 a 30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.554 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
JOSE MARCKIS FILHO, lotado no Setor de Pavimentação Asfáltica, 90
(noventa) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a 06/12/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.555 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
JULIANA RODRIGUES SIMÃO GERALDO, lotado no Centro de Referência
Assistência Social – CRAS, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de
08/09/2020 a 07/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.556 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
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KEILA DE OLIVEIRA E SILVA KOLLER, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a
07/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.557 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
LARISSA FERREIRA BARBOSA CARVALHO, lotado no Centro de Referência
Especializado de Assistência Social – CREAS, 15 (quinze) dias de Licença
Prêmio no período de 08/09/2020 a 22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.558 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
LAZINHA APARECIDA ROSA LEITE INTERDONATO, lotado na Coordenadoria
de Educação Básica, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de
08/09/2020 a 07/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.559 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
LILIA CRISTINA PIOZZI DA SILVA, lotado na Seção de Unidade Básica de
Saúde, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a
22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.560 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
LUIZ EDUARDO CHECHETTI FERRARI, lotado na Seção de Unidade Básica de
Saúde, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 09/09/2020 a
08/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.561 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
MANOEL DE JESUS OLIVEIRA, lotado no Setor de Capinação e Varredura, 30
trinta) dias de Licença Prêmio no período de 07/09/2020 a 06/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.562 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
MARCIA DO CARMO HORACIO, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 14/09/2020 a 28/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.563 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
MARCIA FIORINDO BECKER, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a 07/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.564 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
MARCUS VINICIUS MORENO, lotado no Centro de Referência da Assistência
Social – CRAS, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020
a 22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.565 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
MARIA HILDA VIEIRA QUESSADA, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 07/09/2020 a
06/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.566 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
MARIA LENI RODRIGUES SOARES, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 01/09/2020 a
15/09/2020.
 

 
PORTARIA Nº 41.567 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
MARILUZ MARIA GUERREIRO CAVALARI, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
15/09/2020 a 29/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.568 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
MARIO SILAS PANTALEAO E SILVA, lotado no Departamento de Projetos, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 01/09/2020 a 15/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.569 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
MOIZES VICENTE, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 30 trinta)
dias de Licença Prêmio no período de 01/09/2020 a 30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.570 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
NELSON VICTOR LAPOSTTE, lotado na Coordenadoria de Alimentação
Escolar, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a
07/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.571 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
PABLO ANDRE PETENUCCI DA SILVA, lotado no Departamento Operacional
da Guarda Civil Municipal, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de
01/09/2020 a 30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.572 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
PAULA CRISTINA CASTANHO OLIVEIRA, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
01/09/2020 a 15/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.573 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
PAULO FERREIRA JORGE, lotado no Centro de Referência Especializado de
Assistência Social – CREAS, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de
01/09/2020 a 30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.574 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
PAULO JOSE CARDOSO, lotado na Seção de Maquinas Pesadas, 15 (quinze)
dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a 22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.575 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
PAULO SERGIO ALVES, lotado na Secretaria Municipal de Participação
Popular e Comunicação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio no período de
01/09/2020 a 29/11/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.576 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
ROBSON FIGUEIREDO GIMENES, lotado na Divisão de Educação Ambiental,
15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a 22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.577 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
RODRIGO BERNARDO, lotado na Seção de Construção Civil, 30 trinta) dias
de Licença Prêmio no período de 01/09/2020 a 30/09/2020.
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PORTARIA Nº 41.578 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
ROSANA DE FATIMA BIS GOMES, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a
22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.579 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
ROSILEI APARECIDA FAISTINGUER FERREIRA, lotado na Coordenadoria de
Educação Básica, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de
08/09/2020 a 07/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.580 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
SERGIO LUIZ CARMONI, lotado na Divisão da Receita, 15 (quinze) dias de
Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a 22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.581 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
SILVIA HELENA CULICHE GAGGINI, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de 14/09/2020 a
28/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.582 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
SILVIA HELENA MARTINS GODOI, lotado no Centro de Referência da
Assistência Social – CRAS, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de
01/09/2020 a 30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.583 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
SIMONE CRISTINA DE PONTES, lotado na Coordenadoria de Educação Básica,
30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 01/09/2020 a 30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.584 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
STELLA LANGELLI LOPES, lotado na Coordenadoria de Educação Básica, 15
(quinze) dias de Licença Prêmio no período de 08/09/2020 a 22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.585 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, à servidora
VALERIA APARECIDA CAÇÃO LIMA, lotado na Coordenadoria de Educação
Básica, 30 trinta) dias de Licença Prêmio no período de 01/09/2020 a
30/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.586 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
VICTOR HUGO LOPES VICALVI, lotado na Divisão de Serviços
Administrativos, 15 (quinze) dias de Licença Prêmio no período de
08/09/2020 a 22/09/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.587 de 16 de setembro de 2020 - CONCEDER, ao servidor
WAGNER RODRIGUES, lotado no Setor de Apoio aos Conselhos, 30 trinta)
dias de Licença Prêmio no período de 09/09/2020 a 08/10/2020.
 
 
PORTARIA Nº 41.588 de 17 de setembro de 2020 - EXONERAR, a partir desta
data, a Sr.ª JULIANA REGO RIPOLI, do cargo em comissão de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO ARTÍSTICO E HISTÓRICO CULTURAL, lotado
no Departamento de Patrimônio Artístico e Histórico Cultural.

 
Copel



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES: 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 130/19 
Contrato/Aditivo nº  265/2020 

Processo Administrativo nº. 19.032/2020, anexado ao de nº 14.872/2019 – Pregão 104/2019. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DETECTA DIAGNOSTICOS MEDICOS EIRELI 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMISSÃO DE LAUDOS DE 
EXAMES DE RAIO – X, ATRAVÉS DE SISTEMA INTEGRADO POR TELERADIOLOGIA (RADIOLOGIA NA NUVEM COM 
LAUDOS ON LINE) DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses 
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 358/2018 
Contrato/Aditivo nº 268/2020 

Processo Administrativo nº. 21.125/2020 - Anexado ao de nº 29.034/2018 – Pregão 287/2018 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FERREIRA & FERREIRA SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATORISTA JUNTO A SECRETARIA DO 
VERDE. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado 
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº 355/19 
Contrato Aditivo nº 270/2020 

Processo Administrativo nº 40.081/2019 – Convite nº 013/2019  
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: MURAYAMA E SANTI CONSTRUÇÕES LTDA - ME 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO QUE ABRIGAVA AS ANTIGAS 
INSTALAÇÕES DO CEI RUY AMADO PIOZZI, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP 
Aditamento: Prorrogação de prazo  
 

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 351/19 
Contrato/Aditivo nº 286/2020 

Processo Administrativo nº. 24.988/2020 - Anexado ao de nº 36.662/2019 – Pregão 336/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: AL TRISTÃO - ME 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE ACESSO JUNTO AO 
AEROPORTO MUNICIPAL “TANCREDO DE ALMEIDA NEVES” 
Aditamento: Prorrogação de Prazo. 
 
Contrato nº. 291/2020 

Processo Administrativo n.º. 26.591/2020 – Dispensa Licitatória – art. 4º da Lei 13.979/20 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU  
Contratada: FERREIRA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 06 (SEIS) ENFERMEIROS; 12 (DOZE) 
TÉCNICOS EM ENFERMAGEM, 6 (SEIS) AUXILIARES ADMINISTRATIVOS, 2 (DOIS) AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS, 
PARA ATUAR JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO NAS AÇÕES VOLTADAS AO COMBATE DA PANDEMIA – 
COVID-19  
Valor: R$ 137.705,74 (Cento e trinta e sete mil, setecentos e cinco reais e setenta e quatro centavos). 
Dotação orçamentaria: Ficha 298 – Secretaria Municipal de Saúde 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo Administrativo n.º 52.104/2019 – Pregão 455/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CLAUDINEI DIAS VESTUARIO ME 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA CONTEMPLAÇÃO DE EMENDA PARLAMENTAR 
Valor: R$ 5.470,00 (Cinco mil, quatrocentos e setenta reais).  
Dotação Orçamentária: Fichas n.º 304 
Data: 22/09/2020 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Processo Administrativo n.º 60.768/2019 – Pregão 536/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI - EPP 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ENFERMAGEM - MOBILIÁRIO 
Valor: R$ 4.025,00 (Quatro mil e vinte e cinco reais). 
Dotação Orçamentária: Fichas n.º 304 
Data: 22/09/2020 
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RATIFICAÇÃO 
À 
COPEL 
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 26.591/2020, com a municipalidade de 

Botucatu/SP, com fulcro no artigo 4º da Lei 13.979/2020. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal. 
Atenciosamente, 
Botucatu, 18 de setembro de 2.020. 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU 
À 
COPEL 
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 29.347/2020 anexado ao de nº 21.601/2008, 

com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso X e 57, c.c. art. 58, § 1º da Lei Federal N.º 8.666/93. 
Publique-se a presente decisão bem como diploma legal. 
Atenciosamente, 
Botucatu, 18 de Setembro de 2.020. 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA 
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU 
 

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
 

ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 26.466/2020 – Pregão 216/2020, 

nomeada pela portaria n.º 4684 para a empresa:  

KELY DAIANA DE OLIVEIRA GOMES, no item 01. 
Botucatu, 17 de setembro de 2.020. 

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA 
PREGOEIRA 

 

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

Face o constante dos autos do processo nº. 26.466/2.020 – Pregão 216/2.020, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.  

Nomeio os servidores ADRIANA DE SOUZA PREARO OLIVEIRA GONÇALVES e LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 
PIAZENTIN para acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 

Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da 
respectiva portaria. 

Botucatu, 18 de setembro de 2.020. 
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR 

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 

ADJUDICAÇÃO 

Considerando que os documentos técnicos foram apresentados, analisados e aceitos pelo fiscal do contrato, fica 
Adjudicado objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 24.279/2.020 – Pregão 195/2020, 

nomeada pela portaria n.º  4621, para a empresa:  

LUCINEIDE B. DOS SANTOS MÓVEIS, no lote 01. 
SUDESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES LTDA, no lote 02. 

Botucatu, 17 de setembro de 2.020. 
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA 

Pregoeira 

 
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Face o constante dos autos do processo nº. 24.279/2.020 – Pregão 195/2.020, do tipo menor preço, Homologo o 

procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.  
Nomeio os servidores ADRIANA DE SOUZA PREARO OLIVEIRA GONÇALVES e TALITA FERREIRA para acompanharem 

e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da 
respectiva portaria. 

Botucatu, 18 de setembro de 2.020. 
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR 

SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

ADJUDICAÇÃO 
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Considerando que as amostras foram apresentadas, analisadas e aceitas pelo fiscal do contrato, fica Adjudicado 

objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 21.947/2.020 – Pregão 146/2020, nomeada pela 
portaria n.º  4531, para as empresas:  

COTA PRINCIPAL 

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME, nos itens 01, 03, 11. 
R. MARTINS PAPELARIA ME, no item 02. 

DENTAL OPEN COMERCIO DE PRODUTOS ODOTOLÓGICOS LTDA EPP, no item 04. 
UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA EPP, no item 05. 

IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP, nos itens 06, 07, 08, 12, 13, 14, 15, 16, 17. 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, no item 09. 

COTA RESERVADA 

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA LTDA ME, nos itens 18, 20 e 28. 
R. MARTINS PAPELARIA ME, no item 19. 

DENTAL OPEN COMERCIO DE PRODUTOS ODOTOLÓGICOS LTDA EPP, no item 21. 
UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL LTDA EPP, no item 22. 

IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP, nos itens 23, 24, 25, 29, 30, 31, 32, 33, 24. 

LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, no item 26. 
Botucatu, 11 de setembro de 2.020. 

JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA 
Pregoeira 

 
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

Face o constante dos autos do processo nº. 21.947/2020 – Pregão 146/2020, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.   

Nomeio os servidores FERNANDO LUIZ CAMILLO e FELIPE VILLAS BOAS VAGEM para acompanharem e fiscalizarem 
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da 

respectiva portaria. 
Botucatu, 14 de setembro de 2.020. 

VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 16.853/2020 – Concorrência Pública nº. 
009/2020, para a empresa: CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA.  
Botucatu, 22 de setembro de 2020. 

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Face o constante dos autos do processo nº. 16.853/2020 – Concorrência Pública nº. 009/2020, do tipo menor preço 
global, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 
8.666/93.Nomeio os servidores Eduardo Wochnik Silva, Evandro Carlos Finatti e José Luis Pereira, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e posteriormente ao Setor de 
Contratos para a elaboração da minuta contratual. 
Á contabilidade para proceder  o devido empenho e o cancelamento da reserva de saldo nº 9419. 
Botucatu, 22 de setembro de 2020. 

WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 27.604/2020 – Pregão 
Presencial 232/2020, nomeada pela portaria nº. 4.729 para a empresa:-  
MARQUINHOS ARTES GRÁFICAS LTDA EPP – LOTE 01. 

  Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR 

PREGOEIRA 
 

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO  

Face o constante dos autos do processo nº. 27.604/2020 – Pregão Presencial nº 232/2020, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93. 
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Nomeio as servidoras Rosana Trevisani Kron e Ana Lúcia Forti Luque, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de 
Registro de Preços para providências. 

Botucatu, 23 de setembro de 2020. 
ANDRE GASPARINI SPADARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 27.374/2020 – Pregão n° 228/2020, 
nomeada pela portaria n.º 4716 para a empresa: 
IMUNE PRAG – CONTROLE DE PRAGAS AMBIENTAIS LTDA EPP, no item 01. 
Botucatu, 17 de setembro de 2020. 
REGIANE APARECIDA PINEIZ 
PREGOEIRA 
 

HOMOLOGAÇÃO DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

Face o constante dos autos do processo nº 27.374/2020 – Pregão n° 228/2020, do tipo menor preço, Homologo o 
procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 
Nomeio a servidora CLAUDIA BIZARRO FERNANDES GABRIEL para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de 
Preços para providências. 
Botucatu, 18 de setembro de 2020. 
ANDRÉ GASPARINI SPADARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ADJUDICAÇÃO 

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo n° 26.469/2020 – Pregão Presencial n° 
219/2020, nomeada pela portaria n° 4687 para as empresas: 
VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, nos itens 01, 02, 04 e 05. 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, no item 03.  
DESERTO, item 06. 
FRACASSADO, item 07. 

Botucatu, 18 de setembro de 2020. 
REGIANE APARECIDA PINEIZ 

PREGOEIRA 
 

HOMOLOGAÇÃO DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

Face o constante dos autos do processo nº 26.469/2020 – Pregão Presencial n° 219/2020, do tipo menor preço, 
Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 
Nomeio a servidora EDIVIRGES GENOVEVA DESEN HENRIQUE para acompanhar e fiscalizar a execução do 
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de 
Preços para providências. 

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
ANDRÉ GASPARINI SPADARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ADJUDICAÇÃO 

Considerando que as amostras e foram apresentadas, analisadas e aceitas pela equipe técnica de apoio, conforme 
despacho no processo, fica Adjudicado objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 25.721/2020 – 
Pregão Presencial n° 207/2020, nomeada pela portaria n.º 4654 para as empresas: 
R. MARTINS PAPELARIA ME, nos itens 01, 06, 07 e 08. 
IRINEU VALENTIM TONELOTTO EPP, nos itens 03, 04, 05 e 09. 
FRACASSADO, item 02.  

Botucatu, 22 de setembro de 2020. 
REGIANE APARECIDA PINEIZ 

PREGOEIRA 
 

HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

Face o constante dos autos do processo nº 25.721/2020 – Pregão Presencial n° 207/2020, do tipo menor preço, 
Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 
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Nomeio os servidores SANDRA BICALHO TECCHIO e JULIARTE PEREIRA DE OLVEIRA para acompanharem e 
fiscalizarem a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de Registro de 
Preços para providências. 

Botucatu, 23 de setembro de 2020. 
ANDRÉ GASPARINI SPADARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 23.419/2.020 – Pregão 184/2.020, 

nomeada pela portaria n.º 4595 para as empresas:  
  LICITAPIRA DO AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, no item 01. 

  CONDAFE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA EPP, nos itens 02, 03, 06, 11, 13. 
  GARRA COMERCIAL LTDA ME, nos itens 04, 05, 07, 08, 09, 10. 

  V DOS SANTOS OLIVEIRA ATACADO E VAREJO ME, no item 12. 

  Botucatu, 22 de setembro de 2.020. 
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA 

PREGOEIRA 
 

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Face o constante dos autos do processo nº. 23.419/2.020 – Pregão 184/2.020, do tipo menor preço, Homologo o 

procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.   
Nomeio o senhor Daniel Cechinato Mosca para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos 

do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao Setor de Registro de Preços para providências e após ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da 

respectiva portaria. 

Botucatu, 23 de setembro de 2.020. 
SILVIA APARECIDA FUMES CARVALHO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

ADJUDICAÇÃO 
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 25.728/2020 – Pregão 
Presencial 213/2020, nomeada pela portaria nº. 4.660 para as empresas:-  
DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI EPP – ITENS 01, 03, 06 e 07; 
R.D. VELANI ELÉTRICA ME – ITENS 02, 04, e 05. 

  Botucatu, 24 de setembro de 2020. 
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR 

PREGOEIRA 

 
HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO 
MODALIDADE: PREGÃO  

Face o constante dos autos do processo nº.  25.728/2020 – Pregão Presencial nº 213/2020, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93. 
Nomeio o servidor Marcelo Benica Calabrese para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao Setor de 
Registro de Preços para providências. 

Botucatu, 25 de setembro de 2020. 
WILLIAM DE OLIVEIRA E SILVA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO 
 

Ata de Registro de Preço nº 482/2020 

Processo nº. 23.975/2020 – Pregão Presencial nº. 191/2020 
Validade: 12 (doze) meses 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA, V F N 
ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI, VISANDO POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESGOTA FOSSA, PARA 
ESGOTAMENTO E TRANSPORTE DE LIXIVIADO. 
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Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN. Quant. R$ UNIT.  R$ TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE CAMINHÕES 
ESGOTA FOSSA PARA 
ESGOTAMENTO E 
TRANSPORTE DE LIXIVIADO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

M³ 20.000 15,00 300.000,00 

Botucatu 22 de Setembro de 2020 
 
 

PORTARIAS 
PORTARIA N.º 4827 
de 18 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - INCLUIR a Equipe de Apoio o servidor Guilherme Bollini Polycarpo, no Processo Adm. Nº 26.469/2020 – 

Pregão Presencial nº 219/2020 – Portaria nº 4687 de 18/08/2020.  
II -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 18 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 18 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4828 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, a servidora Waléria Regina Borges Ferreira, como representante da Administração, para 
acompanhar e fiscalizar a execução das Atas de Registros de Preços nºs 498 a 500/2020; Processo Administrativo 
nº 21.937/2020 – Pregão Presencial nº 140/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 21 de setembro de 2020. 

Fábio Vieira de Souza Leite 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 
  

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 
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PORTARIA N.º 4829 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, as servidoras Rosana Trevisani Kron e Ana Lúcia Forti Luque, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registros de Preços nºs 493 a 
497/2020; Processo Administrativo nº 25.300/2020 – Pregão Presencial nº 202/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 21 de setembro de 2020. 

Fábio Vieira de Souza Leite 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4830 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, os servidores Fernando Luiz Camillo e Felipe Villas Boas Vagem, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registros de Preços nºs 489 a 
492/2020; Processo Administrativo nº 23.453/2020 – Pregão Presencial nº 186/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
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observados; e, 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 21 de setembro de 2020. 

Fábio Vieira de Souza Leite 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4831 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, as servidoras Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves e Talita Ferreira, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registros de Preços 
nºs 485 a 487/2020; Processo Administrativo nº 25.722/2020 – Pregão Presencial nº 208/2020, da Lei Federal n.º 
8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 21 de setembro de 2020. 

Fábio Vieira de Souza Leite 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 
Andrea Cristina Panhin Amaral 

Diretora do Departamento de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 4832 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, os servidores Luiz Carlos Bernardo e Rodrigo Bernardo, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de Registros de Preços nºs 483 e 
484/2020; Processo Administrativo nº 24.892/2020 – Pregão Presencial nº 198/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
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e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 
contratado; 

f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 21 de setembro de 2020. 

Fábio Vieira de Souza Leite 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4833 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, os servidores Luiz Carlos Bernardo e Rodrigo Bernardo, como representantes da 
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preço nº 488/2020; Processo 
Administrativo nº 25.301/2020 – Pregão Presencial nº 203/2020, da Lei Federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 21 de setembro de 2020. 

Fábio Vieira de Souza Leite 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4834 
de 21 de setembro de 2020. 
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FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, o servidor Bruno Seisim Gushi como representante da Administração, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Processo Administrativo nº 26591/2020 – Dispensa Licitatória, com fulcro no art. 4º da Lei 
13.979/2020: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 21 de setembro de 2020. 

Fábio Vieira de Souza Leite 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4835 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, a servidora Edivirges Genoveva Desen Henrique, como representante da Administração, 
para acompanhar e fiscalizar a execução das Atas de Registros de Preços nºs 501 a 508/2020; Processo 
Administrativo nº 25.723/2020 - Pregão Presencial nº 209/2020,  da Lei Federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 
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m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 21 de setembro de 2020. 

Fábio Vieira de Souza Leite 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4836 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 30.356/2020 - Pregão 

Presencial n.º 255/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Rebeca Cristina Correa Lopes 

da Costa. 
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4837 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 30.357/2020 - Pregão 

Presencial n.º 256/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Rebeca Cristina Correa Lopes 

da Costa. 
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4838 
de 21de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira - Processo n.º 30.360/2020 – Pregão 

Presencial n.º 257/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Ana Lúcia Forti Luque, 

Rosana Trevisani Kron e Bruno Silveira de Melo.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4839 
de 21de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
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I - DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira - Processo n.º 30.362/2020 – Pregão 
Presencial n.º 258/2020. 

II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Bruno Silveira de Melo.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4840 
de 21de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira - Processo n.º 30.363/2020 – Pregão 

Presencial n.º 259/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Bruno Silveira de Melo.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4841 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 30.355/2020 - Pregão 

Presencial n.º 260/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Rebeca Cristina Correa Lopes 

da Costa. 
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4842 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 30.358/2020 – Pregão 

Presencial n.º 261/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Aline Lyra Pereira dos Santos.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    
 

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4843 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
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I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 30.361/2020 – Pregão 
Presencial n.º 262/2020. 

II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Aline Lyra Pereira dos Santos.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4844 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 30.364/2020 – Pregão 

Presencial n.º 263/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: Aline Lyra Pereira dos 

Santos e Edivirges Genoveva Desen Henrique.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4845 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 30.365/2020 - Pregão 

Presencial n.º 264/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Rebeca Cristina Correa Lopes 

da Costa. 
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4846 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 30.367/2020 - Pregão 

Presencial n.º 265/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Rebeca Cristina Correa Lopes 

da Costa. 
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4847 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
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I - DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 30.368/2020 - Pregão 
Presencial n.º 266/2020. 

II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Rebeca Cristina Correa Lopes 
da Costa. 

III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    
Botucatu, 21 de setembro de 2020. 

Fábio Vieira de Souza Leite 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4848 
de 21 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira - Processo n.º 30.370/2020 – Pregão 

Presencial n.º 267/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Bruno Silveira de Melo.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 21 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

 
PORTARIA N.º 4849 
de 22 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - SUBSTITUIR a Equipe de Apoio a servidora Rebeca Cristina Correa Lopes da Costa pelo servidor Rodrigo 

Ramos, no Processo Adm. Nº 26.465/2020 – Pregão Presencial nº 215/2020 – Portaria nº 4683 de 
18/08/2020.  

II -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    
Botucatu, 22 de setembro de 2020. 

Fábio Vieira de Souza Leite 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4850 
de 22 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - SUBSTITUIR a Equipe de Apoio as servidoras Rebeca Cristina Correa Lopes da Costa e Adriana Prearo 

de Souza Oliveira Gonçalves pelos servidores Rodrigo Ramos e João Batista Alves respectivamente, no 
Processo Adm. Nº 27.179/2020 – Pregão Presencial nº 225/2020 – Portaria nº 4713 de 27/08/2020.  

II -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    
Botucatu, 22 de setembro de 2020. 

Fábio Vieira de Souza Leite 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 22 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4851 
de 23 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
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I - DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira - Processo n.º 30.644/2020 – Pregão 
Presencial n.º 268/2020. 

II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Bruno Silveira de Melo.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 23 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4852 
de 23 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira - Processo n.º 30.646/2020 – Pregão 

Presencial n.º 269/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: o servidor Bruno Silveira de 

Melo e a servidora Edivirges Genoveva Desen Henrique.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 23 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4853 
de 23 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Regiane Aparecida Pineiz como Pregoeira - Processo n.º 30.647/2020 – Pregão 

Presencial n.º 270/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: o servidor Bruno Silveira de 

Melo e a servidora Waléria Regina Borges Ferreira.  
III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 23 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações  

PORTARIA N.º 4854 
de 23 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 30.648/2020 – Pregão 

Presencial n.º 271/2020. 
II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Aline Lyra Pereira dos Santos. 
 III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 23 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4855 
de 23 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
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I - DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 30.650/2020 – Pregão 
Presencial n.º 272/2020. 

II - DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo seguinte membro: Aline Lyra Pereira dos Santos. 
 III -  Esta Portaria entra em vigor nesta data.    

Botucatu, 23 de setembro de 2020. 
Fábio Vieira de Souza Leite 

Secretário Municipal de Governo 
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 4856 
 de 23 de setembro de 2020. 
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IV do artigo 2° do Decreto n° 11.265/18, 
R E S O L V E: 
I - DESIGNAR, os servidores Eduardo Wochnik Silva, Evandro Carlos Finatti e José Luis Pereira, como 
representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 297/2020; 
Processo Administrativo nº 16.853/2020 – Concorrência Pública nº 009/2020,  da Lei Federal n.º 8.666/93: 

a)  controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo contratado; 
b)  receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou 

solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário; 
c)  receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao contrato, 

assinando e identificando-se no corpo desses documentos; 
d)  emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste; 
e)  solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida pelo 

contratado; 
f)  fazer previsões e solicitações de entregas de produtos; 
g)  controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando aplicável aos 

contratos; 
h)  tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de 

materiais ou de serviços contínuos; 
i)  fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário, ou 

sempre que for provocado; 
j)  deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos termos das 

cláusulas contratuais; 
k)  deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o exigir; 
l)  o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados; e, 

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Botucatu, 23 de setembro de 2020. 

Fábio Vieira de Souza Leite 
Secretário Municipal de Governo 

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 23 de setembro de 2020, 165º ano de emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu. 

Andrea Cristina Panhin Amaral 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

 
REVOGAÇÃO 

A 

COPEL  

 
Face ao despacho constante dos autos, REVOGUE-SE, licitação modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 532/19 – Processo Adm. Nº 59.024/19, nos termos 
do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 
      Botucatu, 23 de setembro de 2.020 

ANDRÉ GASPARINI SPADARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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A 

COPEL  

 

Face ao despacho constante dos autos, REVOGUE-SE, licitação modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2020 – Processo Adm. Nº 14.113/2020, nos 
termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 
      Botucatu, 23 de setembro de 2.020 

ANDRÉ GASPARINI SPADARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

01-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1006/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000310-1-1 Data de Validade:
30/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO DE MAIS DE 500 MA.
 
02-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1023/20 Data de
Protocolo: 02/09/2020 CEVS: 350750601-861-000387-1-7 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. Técnico:
ANA GABRIELA PONTES SANTOS CPF: 03071741901 CBO:  Conselho Prof.:
CRM No. Inscr.:111.895 UF:SP Resp. Técnico: ANDRE LUIS BALBI CPF:
08398567848 CBO: 223139 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:60083 UF:SP
Resp. Técnico: ELIANA AGUIAR PETRI NAHAS CPF: 06765349880 CBO: 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:60.397 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
03-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1022/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000305-1-1 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: BATISTA OLIVEIRA
JUNIOR CPF: 40792455800 CBO: 223154 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:24.808 UF:SP Resp. Técnico: TIAGO STEFANUTO CPF: 33287347837
CBO: 223154 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:139439 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
04-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1021/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000324-1-7 Data de Validade:
30/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: JOÃO LUIZ AMARO
CPF: 01286735831 CBO: 223157 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:50.685
UF:SP Resp. Técnico: PAULO ROBERTO KAWANO CPF: 17825322851 CBO:
223157 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:90448 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X PARA
LITOTRIPTOR EXTRACORPÓREO.
 
05-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1020/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000306-1-9 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE

MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: JOÃO LUIZ AMARO PF:
01286735831 CBO: 223157 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:50.685 UF:SP
Resp. Técnico: PAULO ROBERTO KAWANO CPF: 17825322851 CBO: 223157
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:90448 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
06-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1019/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000330-1-4 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: KATIA HIROMOTO
KOGA CPF: 19955921889 CBO: 06126 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:100382 UF:SP Resp. Técnico: SONIA MARTA MORIGICHI CPF:
04057046828 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.359 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
07-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1018/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000294-1-6 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: ADRIANO DOS SANTOS
CPF: 29364767802 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:65.400
UF:SP Resp. Técnico: ALESSANDRA APARARECIDA CORREA CPF:
29396401811 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:35322 UF:SP
Resp. Técnico: LUCILENA BARDELLA STELZER CPF: 09627930865 CBO:
223405 Conselho Prof.: CRF No.Inscr.:15001 UF:SP Resp. Técnico: LUCILIA
CANESIN BASILE CPF: 35631156806 CBO: Conselho Prof.: CRF No.
Inscr.:48631 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
08-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1015/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000293-1-9 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: TIAGO STEFANUTO
CPF: 33287347837 CBO: 223154 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:139439
UF:SP Resp. Técnico: BATISTA OLIVEIRA JUNIOR CPF: 40792455800 CBO:
223154 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:24.808 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: UNIDADE DE
TELETERAPIA.
 
09-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1014/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000313-1-3 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF:12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: TIAGO STEFANUTO
CPF: 33287347837 CBO: 223154 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:139439
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UF:SP Resp. Técnico: BATISTA OLIVEIRA JUNIOR CPF: 40792455800 CBO:
223154 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:24.808 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: ACELERADOR
LINEAR COM ELÉTRONS.
 
10-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1013/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000329-1-3 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: BATISTA OLIVEIRA
JUNIOR CPF: 40792455800 CBO: 223154 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:24.808 UF:SP Resp. Técnico: TIAGO STEFANUTO CPF: 33287347837
CBO: 223154 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:139439 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X PARA
SIMULAÇÃO.
 
11-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1027/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000296-1-0 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: ALESSANDRO LIA
MONDELLI CPF: 14131814811 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:94.445
UF:SP Resp. Técnico: RITA BORGES DOS SANTOS CPF: 29589585825 CBO: 
Conselho Prof.: CRBIO No. Inscr.:43308-01 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
12-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1025/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000292-1-1 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: ANDRE LUIS BALBI
CPF: 08398567848 CBO: 223139 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:60083
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
13-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1024/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000323-1-0 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: LETICIA CLAUDIA DE
OLIVEIRA ANTUNES CPF: 11267951869 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No.
Inscr.:7593-F UF:SP Resp. Técnico: ENEIDA PEREIRA NEIFE CPF:
09028620818 CBO:  Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:2032-to UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
14-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 998/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000082-1-4 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida

PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X PARA
TOMÓGRAFO MÉDICO.
 
15-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1003/20 Data de
Protocolo:03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000411-1-4 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO DE MAIS DE 500 MA.
 
16-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1004/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000409-1-6 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF:12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO DE MAIS DE 500 MA
 
17-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1005/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000300-1-5 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.
 
18-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1026/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000311-1-9 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: ANGELICA PEREIRA
CUNHA DE ALMEIDA CPF: 28880571826 CBO:  Conselho Prof.: CRN No.
Inscr.:24.540 UF:SP Resp. Técnico: SUSY TERESA MENDONÇA FRANÇA CPF:
05609440807 CBO: Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:3.540 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
19-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1043/20 Data de
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Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000385-1-2 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Praça
ALEXANDRE FLEMING, 11 Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU CEP:
18609-092 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp.
Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho
Prof.: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
20-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1042/20 Data de
Protocolo:03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000087-1-0 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Praça
ALEXANDRE FLEMING, 11 Vila dos Lavradores Município: BOTUCATU CEP:
18609-092 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp.
Técnico: ADRIANO DOS SANTOS CPF: 29364767802 CBO: 223405 Conselho
Prof.: CRF No. Inscr.:65.400 UF:SP Resp. Técnico: RENATA MOURA CUNHA
CPF: 22040817875 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:35.024
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
21-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1011/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000309-1-0 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF:12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: THIAGO EUGÊNIO
GOUVEIA HERBST CPF: 29547833898 CBO: 06124 Conselho Prof.: CRM
No.Inscr.:124.552 UF:SP Resp. Técnico: ADRIANA VALENTE FADEL CPF:
05462511612 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:129.130 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
22-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1000/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000081-1-7 Data de Validade:
14/09/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611
UF:SP O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X PARA
TOMÓGRAFO MÉDICO.
 
23-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1001/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000297-1-8 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.
 
24-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1002/20 Data de

Protocolo:03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000405-1-7 Data de Validade:
14/09/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.
 
25-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1012/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000295-1-3 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: MARIA APARECIDA
MARCHESAN RODRIGUES CPF: 79365329868 CBO:  Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:31.722 UF:SP Resp. Técnico: MARIANGELA ESTHER ALENCAR
MARQUES CPF: 04767651883 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:44.137
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
26-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1010/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000307-1-6 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
27-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1009/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000318-1-0 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO ATÉ 100 MA.
 
28-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1008/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000335-1-0 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
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MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.
 
29-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1007/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000403-1-2 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.
 
30- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1040/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000394-1-1 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Rua JOSÉ
CARLOS DA SILVA, 00 02 PROF. CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS Município:
BOTUCATU CEP: 18606-869 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS
BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF:
14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO ATÉ 100 MA.
 
31- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1039/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000395-1-9 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Rua JOSÉ
CARLOS DA SILVA, 00 02 PROF. CANTÍDIO DE MOURA CAMPOS Município:
BOTUCATU CEP: 18606-869 UF: SP Resp. LEGAL: ANDRE LUIS
BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE RIBEIRO CPF:
14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.
 
32- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1028/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000308-1-3 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: JOSÉ EDUARDO ARY
CPF: 00398681848 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:16388 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
33- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1029/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000333-1-6 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: ÁLVIO ISAO
SHIGUEMATSU CPF: 26590541850 CBO: 223144 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:90370 UF:SP Resp. Técnico: LUIZ VIEIRA E SA II CPF: 07986984627
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:166102 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.

 
34-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1030/20 Data de
Protocolo:03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000322-1-2 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
35- Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1031/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000327-1-9 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
36-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1032/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000388-1-4 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X PARA
TOMÓGRAFO MÉDICO.
 
37-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1033/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000328-1-6 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X PARA
DENSITOMETRIA ÓSSEA.
 
38-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1034/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000331-1-1 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
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MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.
 
39-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1035/20 Data de
Protocolo:03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000401-1-8 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO ATÉ 100 MA.
 
40-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1036/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000412-1-1 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
RIBEIRO CPF: 14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO ATÉ 100 MA.
 
41-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1037/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000325-1-4 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: PASQUAL BARRETI
CPF: 03443039855 CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:43316 UF:SP Resp.
Técnico: ROGÉRIO CARVALHO DE OLIVEIRA CPF: 29309642866 CBO: 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:130685 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
42-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1038/20 Data de
Protocolo: 03/09/2020 CEVS: 350750601-861-000400-1-0 Data de Validade:
31/10/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, 00 UNESP CAMPUS
BOTUCATU Município: BOTUCATU CEP: 18607-621 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: SERGIO MARRONE
IBEIRO CPF: 14580832841 CBO: 223124 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:67.611 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Equipamento: RAIOS X
MÉDICO DE 100 MA A 500 MA.
 
43-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1068/20 Data de
Protocolo: 11/09/2020 CEVS: 350750601-865-000508-1-4 Data de Validade:
21/09/2021 Razão Social: ANA LUIZA LEITE SILVA THOMAZI CNPJ/CPF:
38125416889 Endereço: Rua ABÍLIO DORINI, 1093 Jardim Flamboyant
Município: BOTUCATU CEP: 18610-060 UF: SP Resp. LEGAL: ANA LUIZA LEITE
SILVA THOMAZI CPF: 38125416889 Resp. Técnico: ANA LUIZA LEITE SILVA
THOMAZI CPF: 38125416889 CBO: 223710 Conselho Prof.: CRN No.
Inscr.:43952 UF:SP

O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
 
44-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1096/20 Data de
Protocolo: 17/09/2020 CEVS: 350750601-863-000150-1-6 CEVS:
350750601-863-000149-1-5 Data de Validade: 17/09/2021 Razão Social:
JOSÉ FERNANDO COLTURATO JOAQUIM CNPJ/CPF: 08585129808 Endereço:
Rua SETE DE SETEMBRO, 189 JARDIM CENTRAL Município: BOTUCATU CEP:
18603-340 UF: SP Resp. LEGAL: JOSÉ FERNANDO COLTURATO JOAQUIM CPF:
08585129808 Resp. Técnico: JOSÉ FERNANDO COLTURATO JOAQUIM CPF:
08585129808 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:29.915 UF:SP
Resp. Técnico: ROGÉRIO MORENO COLTURATO JOAQUIM CPF: 36895006800
CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:101.812 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento e do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
 
45-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1017/20 Data de
Protocolo: 29/07/2020 CEVS: 350750601-562-000238-1-7 Data de Validade:
21/09/2021 Razão Social: ESSENCIAL COMERCIO E SERVICOS EM NUTRICAO
LTDA CNPJ/CPF: 04.026.681/0079-88 Endereço: Rodovia GASTAO DAL
FARRA, KM5 AREA RURAL Município: BOTUCATU CEP: 18605-525 UF: SP
Resp. LEGAL: RONALDO AGNELLI CPF: 12260959849 Resp. Técnico:
CRISLAINE DE PAULO PEREIRA GONÇALVES CPF: 38494440829 CBO: 
Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:36452 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
46-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1070/20 Data de
Protocolo:11/09/2020 CEVS: 350750601-863-001134-1-7 CEVS:
350750601-863-000767-1-6 Data de Validade: 21/09/2021 Razão Social:
MORETO & LOURENÇÃO CLINICA ODONTOLIGICA LTDA CNPJ/CPF:
14.544.122/0001-53 Endereço: PREFEITO TONICO DE BARROS, 400 Centro
Município: BOTUCATU CEP: 18600-110 UF: SP Resp. LEGAL: SANDRA
APARECIDA MORETO LOURENÇÃO CPF: 15818881806 Resp. Técnico:
SANDRA APARECIDA MORETO LOURENÇÃO CPF: 15818881806 CBO: 
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:51338 UF:SP Resp. Técnico: CRISTINA
FERREIRA LIMA BARBOSA CPF: 21995632864 CBO: 223208 Conselho Prof.:
CRO No. Inscr.:84.276 UF:SP Resp. Técnico: MARCELO GASPARINI
FIORAVANTE CPF: 28721171807 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:77.399 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento e do
Equipamento: RAIOS X ODONTOLÓGICO INTRA-ORAL.
 
47-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1067/20 Data de
Protocolo: 11/09/2020 CEVS: 350750601-562-000239-1-4 Data de Validade:
17/09/2021 Razão Social: SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A. CNPJ/CPF:
49.930.514/3356-68 Endereço: Rodovia MARECHAL RONDON, s/n km 252.2 
anexo restaurante DISTRITO INDUSTRIAL Município: BOTUCATU CEP:
18067-810 UF: SP Resp. LEGAL: MOISES DA CUNHA MOUTA CPF:
93822448753 Resp. Técnico: LUISA SALERNO RIBEIRO CPF: 39499257837
CBO: 223710 Conselho Prof.: CRN No. Inscr.:38.842 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
48-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1088/20 Data de
Protocolo: 15/09/2020 CEVS: 350750601-863-001325-1-9 Data de Validade:
15/09/2021 Razão Social: SES - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE SÃO
PAULO CNPJ/CPF: 46.374.500/0001-94 Endereço: Rodovia MARECHAL
RONDON, KM 253,600 DISTRITO INDUSTRIAL Município: BOTUCATU CEP:
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18607-901 UF: SP Resp. LEGAL: ANTONIO RUGOLO JUNIOR CPF:
02122929863 Resp. Técnico: MIRELA TABA FUZISAKI CPF: 35918793801
CBO:  Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:163751 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
49-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1089/20 Data de
Protocolo: 15/09/2020 CEVS: 350750601-477-000214-1-5 Data de Validade:
15/09/2021 Razão Social: DROGARIA FARMALIFE BOTUCATU LTDA CNPJ/CPF:
26.327.123/0001-25 Endereço: Avenida DOUTOR JAIME DE ALMEIDA PINTO,
926 Jardim Reflorenda Município: BOTUCATU CEP: 18605-318 UF: SP Resp.
LEGAL: JANAINA JOICE BARRETO PEREIRA CPF: 21673201830 Resp. Técnico:
ELIO COSTA RAMALHO CPF: 32577751800 CBO: 223405 Conselho Prof.: CRF
No. Inscr.:51.639 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento,
Responsabilidade legal e Renovação de Licença Sanitária do
Estabelecimento.
 
50-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1061/20 Data de
Protocolo:10/09/2020 CEVS: 350750601-863-001424-1-7 Data de Validade:
16/09/2021 Razão Social: BRUNA GRUBISICH DIARCADIA CNPJ/CPF:
40163844860 Endereço: Praça DONA ISABEL ARRUDA, 157 Centro
Município: BOTUCATU CEP: 18602-111 UF: SP Resp. LEGAL: BRUNA
GRUBISICH DIARCADIA CPF: 40163844860 Resp. Técnico: BRUNA GRUBISICH
DIARCADIA CPF: 40163844860 CBO: 223208 Conselho Prof.: CRO No.
Inscr.:133058 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
51-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 745/20 Data de
Protocolo: 06/07/2020 CEVS: 350750601-863-001414-1-0 Data de Validade:
21/07/2021 Razão Social: JOÃO MARCOS ANGELO CATHARINI CNPJ/CPF:
43919722809 Endereço: Rua DOUTOR COSTA LEITE, 205 Centro Município:
BOTUCATU CEP: 18603-690 UF: SP Resp. LEGAL: JOÃO MARCOS ANGELO
CATHARINI CPF: 43919722809 Resp. Técnico: JOÃO MARCOS ANGELO
CATHARINI CPF: 43919722809 CBO:  Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:132758
UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
52-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1091/20 Data de
Protocolo: 16/09/2020 CEVS: 350750601-861-000444-1-5 Data de Validade:
16/09/2021 Razão Social: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE BOTUCATU CNPJ/CPF: 12.474.705/0001-20 Endereço: Avenida
PROFESSOR MÁRIO RUBENS GUIMARÃES MONTENEGRO, s/n Unesp Campus
de Botucatu Município: BOTUCATU CEP: 18618-687 UF: SP Resp. LEGAL:
ANDRE LUIS BALBI CPF: 08398567848 Resp. Técnico: MATHEUS BERTANHA
CPF: 25925804848 CBO: 06118 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:113496
UF:SP Resp. Técnico: ELENICE DEFFUNE CPF: 20104537949 CBO: 06124
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:44445 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
 
53-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1095/20 Data de
Protocolo: 17/09/2020 CEVS: 350750601-865-000084-1-9 Data de Validade:
17/09/2021 Razão Social: KARINA HELENA CAPELUPI CNPJ/CPF:
29922064820 Endereço: Rua QUINTINO BOCAIÚVA, 721 CENTRO Município:
BOTUCATU CEP: 18602-040 UF: SP Resp. LEGAL: KARINA HELENA CAPELUPI
CPF: 29922064820 Resp. Técnico: KARINA HELENA CAPELUPI CPF:
29922064820 CBO: 251510 Conselho Prof.: CRP No. Inscr.:74160 UF:SP
O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.

Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
54-Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 1103/20 Data de
Protocolo: 22/09/2020 CEVS: 350750601-477-000195-1-8 Data de Validade:
22/09/2020 Razão Social: JAYRO LUIZ DE ANDRADE CNPJ/CPF:
27.399.185/0001-05 Endereço: Avenida PETRARCA BACHI, 318 Vila Maria
Município: BOTUCATU CEP: 18611-362 UF: SP Resp. LEGAL: JAIRO LUIZ DE
ANDRADE CPF: 16582608800 Resp. Técnico: JAIRO LUIZ DE ANDRADE CPF:
16582608800 CBO: 06790 Conselho Prof.: CRF No. Inscr.:2.829 UF:SP O
Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE BOTUCATU.
Defere o(a) Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
 
 AUTOS DE INFRAÇÕES E OUTROS:
 
Processo: 1971/2020
Auto de Infração-: nº 975
Auto de Imposição de Penalidade-: nº 1988 - Multa no valor de R$ 2.000,00
(Dois Mil Reais)
Notificação de Recolhimento de Multa- NRM- 211 -A -1789- valor de R$
2.000,00 (Dois Mil Reais)
Razão Social- Marli Costa 07201325841
CNPJ- 29.112.348/0001-52
End.- Avenida Camilo Mazzoni - 1581 - Cep- 18610-285 - Botucatu
Considerando o disposto no (s):art. 196 da Constituição Federal do Brasil de
1988; c/c art. 110 e art. 122 inciso XX da Lei Estadual 10083 de 23/09/98,
c/c art. 4º da Lei Municipal 211 de 29/10/98.
 
Processo: 25087/2020
Auto de Infração-: 735/20
Auto de Imposição de Penalidade- AIP Nº 1409 - Advertência
Considerando o disposto no (s):art. 196 da Constituição Federal do Brasil de
1988; c/c Lei Federal nº 1409 de 02/07/2020; Decretos Estaduais 64879 de
20/03/2020; 64881 de 22/03/2020; 64864 de 16/03/2020; 64994 de
28/05/2020, alterado pelo Decreto 65044 de 07/2020; c/c artigos
70,72,92,93,94,110 e 122 inc. XIX todos da Lei Estadual  10083 de
23/09/98, c/c Decreto 12040 de 13/07/2020; c/c  art. 4º da Lei Municipal 211
de 29/10/98.
 
Processo: 28235/2020
Auto de Infração-: 570
Auto de Imposição de Penalidade-: AIP Nº 1411 - Advertência
Considerando o disposto no (s):art. 196 da Constituição Federal do Brasil de
1988; c/c art. 122 inciso I da Lei Estadual 10083 de 23/09/98; Portaria CVS 1
de 22/07/2020; c/c art. 4º da Lei Municipal 211 de 29/10/98.
 
Processo: 25391/2020
Auto de Infração-:  AIF Nº 877
Auto de imposição de Penalidade-: AIP nº 1410 - Advertência
Considerando o disposto no (s):art. 196 da Constituição Federal do Brasil de
1988; c/c art 59; art. 60; art.70; art. 92; art. 93; art.94; art. 110 e  art. 122
inciso XIX e XX da Lei Estadual  10083 de 23/09/98; c/c  art. 4º da Lei
Municipal 211 de 29/10/98, c/c art. 2º inciso II e III do decreto municipal
11965 de 07/04/2020.
 
 O(s) responsáveis assumem cumprir a legislação vigente e observar as
boas práticas referentes às atividades prestadas respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.
 
Rosana C. De Lara Marins MINHARRO
Chefe de Divisão da Vigilância Sanitária Municipal
Botucatu, 25 de setembro 2020
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BOTUPREV

FABIANA BARROS

PORTARIA Nº 172
de 25 de setembro de 2020.

 
                                                                                                                   
WALNER CLAYTON RODRIGUES, Superintendente do Instituto de Previdência
Social dos                                                                                                         
            Servidores de Botucatu – BOTUPREV, no uso de suas atribuições
legais, e;
 
                                                                                                               
     CONSIDERANDO o falecimento do segurado e conselheiro fiscal do
BOTUPREV, Senhor                                                                                           
                           Leandro Cesar Zanardo Romanholi;
 
 

R E S O L V E:
 
                                                                                                               
       Art. 1º. DECLARAR LUTO OFICIAL no Instituto de Previdência Social dos
Servidores de Botucatu – BOTUPREV, pelo período de 3 dias contados da
publicação desta Portaria, em sinal de pesar pelo falecimento do
Conselheiro Fiscal LEANDRO CESAR ZANARDO ROMANHOLI.
 
                                                                                                               
       Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu/SP, 25 de setembro de 2020.
 
 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª
LEGISLATURA
 
DIA: 21/09/2020
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 23H05

(SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA DE MANEIRA REMOTA)

PRESIDÊNCIA
Vereador Carreira
 
SECRETARIA
Vereadora Alessandra Lucchesi

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA
 

PROJETO DE LEI Nº 64/2020, de iniciativa do Prefeito Municipal,1.
que dispõe sobre alterações nos artigos 1° e 3° da Lei n°

5.081/2009, que criou o Fundo Municipal de Cultura e dá outras
providências.

 

PROJETO DE LEI Nº 65/2020, de iniciativa do Prefeito Municipal,1.
que estima a receita e fixa a despesa do município de Botucatu, em
R$ 422.888.850,00 (quatrocentos e vinte e dois milhões oitocentos
e oitenta e oito mil e oitocentos e cinquenta reais). Proposta
Orçamentária para o exercício de 2021.

 

PROJETO DE LEI Nº 66/2020, de iniciativa do Vereador Carreira,1.
que denomina de “Isaura Porto Soares Candeias” a “Rua 26”
localizada no loteamento Vida Nova Botucatu.

REQUERIMENTOS DE PESAR

Autoria: Todos os vereadores

N°. 46
Voto de pesar pelo falecimento do senhor João Antonio Aparecido Panhosa,
ocorrido em 15 de setembro de 2020, aos 71 anos de idade.

N°. 47
Voto de pesar pelo falecimento do senhor Roque Fernandes Henrique,
ocorrido em 13 de setembro de 2020, aos 90 anos de idade.

REQUERIMENTOS
N°. 698 - Autoria: ABELARDO
Prefeito - solicita-se criar um canil especializado para a Guarda Civil
Municipal, semelhante ao da Polícia Militar, com o objetivo de apoiar nas
ocorrências de maior complexidade.

N°. 699 Autoria: IZAIAS COLINO e ROSE IELO
Superintendente Regional da Sabesp - solicita-se encaminhar o inteiro teor
do processo administrativo que franqueou todas as licenças para a
construção da barragem do Rio Pardo.

N°. 700 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário Municipal de Governo e Secretário Municipal da Saúde -  solicita-
se informações acerca do repasse dos valores correspondentes ao incentivo
financeiro de que trata a Portaria n° 2.358 do Ministério da Saúde.

N°. 702 - Autoria: CULA
Consultora de Negócios da CPFL - solicita-se adotar providências
necessárias para sanar as frequentes oscilações e quedas de energia
elétrica que ocorrem na Rua José Longo, no Jardim Monte Mor, nos arredores
do número 61.

N°. 703 - Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura - solicita-se instalar placa de “Proibido
estacionar”, bem como realizar a demarcação de vaga destinada à carga e
descarga, na altura do número 107 da Rua Júlio Prestes.

N°. 704 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito - solicita-se readequar a valeta localizada na Rua Doutor Luís
Bonete esquina com a Rua Moacir Teixeira, na Vila Jardim, por ser muito
profunda e causar danos aos veículos.

N°. 706 - Autoria: ROSE IELO
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Prefeito - solicita-se informações sobre o concurso público nº 01/2020,
publicado em 9 de março de 2020, incluindo sua possível continuidade,
previsão de retorno e procedimentos a serem adotados, bem como, caso tal
concurso seja cancelado, informar como será feita a devolução dos valores
aos inscritos e a publicidade dessas informações.

N°. 707 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Secretário de Educação, Secretário de Governo e Presidente do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb - solicita-se
implantar um Plano de Carreira do Magistério no município de Botucatu.

N°. 708 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Secretário de Infraestrutura - solicita-se realizar a pavimentação asfáltica do
trecho existente na última quadra da Rua Antonio Nóbile, esquina com a
Avenida Rubens Rúbio da Rosa, no Jardim Santa Elisa, de forma a beneficiar
todos que circulam por referido trecho.

N°. 710 - Autoria: CURUMIM
Secretário de Infraestrutura - solicita-se implantar redutor de velocidade, do
tipo lombada, na Rua Francisco Ribeiro do Amaral, em frente ao nº 297, no
Jardim Palos Verdes, com o objetivo de disciplinar o trânsito e garantir a
segurança, principalmente, de crianças.

N°. 711 - Autoria: CURUMIM
Governador do Estado de São Paulo - solicita-se, através da Secretaria de
Logística e Transportes do Estado e do Departamento de Estradas de
Rodagem (DER), esforços na liberação de recursos para a construção de um
viaduto ligando a Avenida Nicola Zaponi, na Vila Real, à Vila São Benedito,
facilitando o acesso entre esses dois importantes bairros de Botucatu.

N°. 712 - Autoria: PAULO RENATO
Secretário de Infraestrutura - solicita-se melhorias na área de lazer
localizada no Central Park, incluindo o reparo dos brinquedos do parquinho
infantil e da tela de proteção da quadra de esportes.

N°. 713 - Autoria: PAULO RENATO
Prefeito - solicita-se implantar na região central do Jardim Brasil, nas
proximidades da Avenida Alfredo Padovani, um campo de areia com todos
os equipamentos necessários, para beneficiar crianças e moradores da
localidade e de bairros próximos.

N°. 714 - Autoria: ABELARDO
Secretário de Saúde - solicita-se providências para que os pacientes
atendidos no período noturno nas unidades básicas de saúde possam retirar
os medicamentos no mesmo momento do atendimento, de forma a evitar
custos de deslocamento.

N°. 715 - Autoria: ABELARDO
Prefeito - solicita-se fornecer “passe saúde” para as gestantes que realizam
o pré-natal nas Unidades Básicas de Saúde do município e necessitam se
deslocar até o Hospital das Clínicas da UNESP para realizar exames
complementares.

N°. 716 - Autoria: ABELARDO
Prefeito - solicita-se que os Centros Comunitários de diversos bairros do
município sejam utilizados para a realização de projetos de contra turno
escolar com o objetivo de atender crianças das etapas 1 e 2 do Ensino
Municipal.

N°. 719 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito - solicita-se disponibilizar mais linhas de ônibus do transporte
coletivo para atender a população dos bairros Residencial Arlindo Durante,

Parque Residencial Serra Negra e Jardim Cristina.

N°. 720 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Secretário de Infraestrutura - solicita-se realizar a pavimentação asfáltica do
trecho com cerca de 1,5 quilômetros de extensão da Estrada Serra D’Água,
devido à grande circulação de veículos e pedestres na região.

N°. 721 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Zeladoria - solicita-se realizar a poda adequada da árvore localizada na Rua
Eugênio Herbest, em frente ao nº 64, no Jardim Reflorenda, que está
prejudicando a iluminação de referida área.

N°. 722 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Secretário de Infraestrutura - solicita-se melhorias no Bairro Califórnia II,
como coleta de lixo três vezes por semana, colocação de canaletas de
escoamento de águas pluviais e inclusão do bairro no cronograma rotineiro
de poda de árvores e capinação.

PEQUENO EXPEDIENTE
 
Não houve.

GRANDE EXPEDIENTE
 
Falaram os vereadores Sargento Laudo, Paulo Renato, Rose Ielo, Abelardo,
Alessandra Lucchesi, Curumim e Cula.

ORDEM DO DIA
 
1) PROJETO DE LEI Nº 55/2020 - de iniciativa do Vereador Carreira -
que denomina de “Geraldo Coneglian” a “Rua 15” localizada no loteamento
Vida Nova Botucatu.
Discussão e votação únicas
Quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

2) PROJETO DE LEI Nº 56/2020 - de iniciativa do Vereador Paulo
Renato - que denomina de “Oswaldo Coelho Gomes” a “Rua C”, localizada
no loteamento Villas Paraíso.
Discussão e votação únicas
Quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

3) PROJETO DE LEI Nº 58/2020 - de iniciativa do Vereador Curumim -
que denomina de “Edgard Sebastião Cardoso de Sordi” a “Rua A”, localizada
no loteamento Jardim Ouro Verde.
Discussão e votação únicas
Quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

4) PROJETO DE LEI Nº 60/2020 - de iniciativa do Vereador Curumim -
que denomina de “Juraci Thiago Retameiro” a “Rua 08” localizada no
loteamento Bem-te-vi II.
Discussão e votação únicas
Quórum: 2/3
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

HORÁRIO: DAS 23h05 ÀS 23h10

1) Projeto de Lei Nº 64/2020 - de iniciativa do Prefeito Municipal - que
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dispõe sobre alterações nos artigos 1° e 3° da Lei n° 5.081/2009, que criou
o Fundo Municipal de Cultura e dá outras providências.
Discussão e votação únicas
Quórum: maioria simples
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.

Maria Carolina Vieira
Repórter Legislativa

Visto em 22 de setembro de 2020.

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa
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